
PROJETO DE RESOLOO N° 0 g DE _I -4- DE /46 g i t..., DE 2 

Altera a Resolução n° 1.627, de 19 de outubro de 
2017, que institui a Comenda Nabyh Salum para 
homenagear os médicos do Estado de Goiás. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 
termos do art. 11, inciso XV, da Constituição Estadual, decreta e a Mesa promulga a 
seguinte Resolução: 

Art. 1° 0 art. 2° da Resolução n° 1.627, de 19 de outubro de 2017, 
passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

"Art. 4°  

§ 2° Acompanhará a Comenda um Diploma de Honra ao Mérito 
em forma de certificado, assinado pelo Presidente do Poder 
Legislativo, bem como pelo Deputado propositor da Sessão 
Solene de homenagem.. 

" (NR) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data dki sua publicação. 
/ 

SALA DAS SESSÕES, em de abril d 2023. 

Deputado BRUNO IXOTO 
Preside íe 

Deputado VIRMNDI .€ftrVIN Deputado JÚLIO PINA 
1' Secretário 

Rdmm 

2° Secretário 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100390033003500350033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo alterar a Resolução n° 1.627, de 

19 de outubro de 2017, que institui a Comenda Nabyh Salum para homenagear os 

médicos do Estado de Goiás. 

Segundo a alteração, o Diploma de Honra ao Mérito, a ser concedido ao 

homenageado, terá a assinatura, além do Presidente do Poder Legislativo, do 

Deputado propositor da homenagem, bem como do Presidente da Comissão de 

Saúde. 

Por tais razões, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de resolução. 
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